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DESPACHADO FAVORAVELMENTE
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PRESIDENTE

o Vereador que a presente subscreve, requer à Mesa o envio de expediente
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José. Tureck, sugerindo que instale
placas de sinalização na curva da Rua Gerrt1~hoScl1eidt com Elci Slompo lurk -
Jardim Paulista.

Justificativa

A referida proposição, visa atender pedido de moradores do referido bairro,
em função de acidentes que vem ocorrendo no local.

P. deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 14 de fevereiro de 2006.

Por favor, enviar cópia
Senhor João de Jesus Lima
Rua Germano Scheidt, 134
CEP 87310-530
IRS
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A DIVISÃO LEGISLA TIVA CERTIFICA:

°
011/93-
SOBRE A MATÉRIA:

( X) nIo existe súmula tegisttada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

A

( )NAo

( ) Sim,Conformeanexo

-QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) nlJo há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada,nestaSeSsãoLegislativa(167,1,b)
( ) Já transformadoem diplomalegal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucionalpela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidadede outrojá
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

( X) nio há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 24',inciso I, do R 1.,pois nAo está formalizada e em termos.

( ) a proposiçãotem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO ...........

(em anexo) -art.151, § 24', inciso 11,alínea "d-, do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art.151,§ 24', inciso 11,alinea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta nAo incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentérias, vigentes - art. 128, § 24',do RI.

Campo Mourão, 02 de MARÇO de 2006.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

/2006
j2006
/2006
12006

t~ Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

AUTOR (ES): ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .....

OCORRÊNCIAS:

0reenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a) ........................................

) Inconstitucional por ferir: ............... ...... ..................................

) Inorgânico por ferir: ......... ... ...... ... ... ...

) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................
_. '"

) Possivelcorrigir ilegalidade/inconstitucionalidadeatravésde emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ...... ...... ..................

,..................-.................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Juridica.

) Parecer Juridico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:.. ......... ...... .....

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 0-< 103 12006.

h1ãvorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com ~endas.
( ) Pela apresentação de subsM'tutivo
( ) Contrário à tramitação


